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Declara de utilidade pública estadual a 

Associação Cristã Esperança e Vida.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA. 

 

Artigo 1º- Fica reconhecida a utilidade pública estadual da Associação Cristã Esperança e Vida 

- ACEV, com sede no Munícipio de João Pessoa -PB. 

 

Artigo 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                 Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 11 de agosto de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

 

                      O seguinte projeto de Lei tem por finalidade o reconhecimento da Associação 

Cristã Esperança e Vida, com sede no Munícipio de João Pessoa -PB, como entidade de 

utilidade pública estadual, em face de todo trabalho desenvolvido por essa instituição.  

                      A Associação Cristã Esperança e Vida – ACEV é uma entidade sem fins 

lucrativos que tem como missão apoiar o desenvolvimento de crianças e adolescentes em 

situação de privação, exclusão e vulnerabilidade, visando capacitá-los para realizar melhorias 

em suas vidas, tornando-se cidadãos conscientes, líderes e agentes de transformação em suas 

comunidades. 

                      Em consonância com os objetivos elencados em seu Estatuto Social, a ACEV 

mobiliza pessoas e instituições para a valorização, proteção e promoção dos direitos das 

crianças, promove a integridade, a honestidade e o uso responsável dos recursos, defende a 

diversidade de pensamento e a experiência, estimula a inovação e o desafio, além de estabelecer 

relações de colaboração proativa com a sociedade. 

                      Sua atuação se caracteriza pelo exercício de atividades filantrópicas e 

assistenciais de relevante interesse público, contribuindo para a promoção do desenvolvimento 

humano, social e comunitário, por meio de ações pautadas por valores éticos e de cidadania. 

                      Diante da relevância e do impacto social das ações desempenhadas pela ACEV, 

torna-se justa e necessária a concessão do título de utilidade pública, como forma de 

reconhecimento oficial por parte deste Parlamento. 

                      Assim, confiante na sensibilidade e no compromisso desta Casa Legislativa com 

iniciativas que promovam o bem-estar social e a cidadania, rogo aos nobres pares pela 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

                        Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 11 de agosto de 2025. 
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CASA SHALOM - ACEV ASSOCIACAO CRISTA ESPERANCA E VIDA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
85.11-2-00 - Educação infantil - creche
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 812E.D8A3.57B2.4721 Emitida no dia 29/07/2025 às 16:39:17

Nome Empresarial:
ASSOCIACAO CRISTA ESPERANCA E VIDA - ACEV

Endereço: Número: Complemento:
DOUTOR FRANCISCO DE ASSIS CAMARA DANTAS 110

Bairro: Município: CEP:
AEROCLUBE JOAO PESSOA 58036-095

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.445.774-7 ATIVO 04.900.513/0001-00

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.


